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§ I! o servidor ocupante de cargo efetivo ou cm-
prego permanente na Administração Pública Federal direta ou in
direta, investido nos cargos a que se refere o caput deste artigo,
poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas, obe-
decidos os limites fixados pela Lei Jl! 8:852, de 4 de fevereiro de
1994:

I • a remuneração do Cargo em Comissão ou de
Direção, acrescida dos anuênios;

II - a diferença entre a remuneração do Cargo em
Comissão ou de Direção e a remuneração do cargo efetivo ou ern-
prego; ou

111- a remuneração do cargo efetívo ou emprego,
acrescida dos seguintes percentuais da remuneração do respectivo
Cargo em Comissão ou de Direção:

a) sessenta por cento da remuneração dos cargos
DAS níveis 1,2 e 3; .

b) vinte e cinco por cento dos cargos NES e DAS
níveis 4, 5 e 6; e

c) vinte e einco por cento dos CD níveis 1,2, 3 e
4.

, § 2! O docente da carreira de Magistério, integrante
do Plano Unico de Classificação e Retribuição de Cargos e Em-
pregos, a que se refere a Lei n! 7.596, de 10 de abril de 1987,
submetido ao Regime de Dedieação Exclusiva, poderá ocupar Cargo
de Dircção • CD ou Função Gratificada - FG, nas Instituições Fe-
derais de Ensino, sendo- lhe facultado optar nos termos da alfnea "c",
inciso III, § l! , deste artigo.

§ 3! O docente a que se refere o parágrafo anterior
cedido para órgãos e entidades da Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional, para o exercício de Cargo em Coo
missão de Natureza Especial ou de Dircção e Assessoramcnto Su-
periores, de níveis DAS 6, DAS 5 ou DAS 4, ou equivalentes, quando
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optante pela remuneração do cargo efetivo, perceberá o veneimento
acrescido da vantagem relativa ao Regime de Dedicação Exclusiva.

§ 4! O acréscimo previsto no parágrafo anterior
poderá ser percebido, no caso de docente cedido para o Ministério da
Educação, para o exercício de Cargo em Comissão de nível DAS
3.

Art. 66. Caso venha a ser extinta autarquia ou fun-
dação em cujo Quadro de Lotação de Pessoal se incluam Procu-
radores Federais, estes serão redistribuídos para outras entidades.

§ I! O disposto no caput deste artigo aplica-se,
também, às extinções ocorridas no período compreendido entre a
criação da Carreira de Procurador Federal e o início de vigência desta
Medida Provisória.

§ 2! Na hipótese de extinção de autarquia ou fun-
dação ocorrida anteriormente à criação da Carreira de Procurador
Federal, será facultado, aos que ocupavam na entidade extinta qual-
quer um dos cargos eIeneados no art, 39 desta Medida Provisória, o
enquadramento na Carreira de Procurador Federal, mediante opção.do
interessado, manifestada até 31 de janeiro de 2001, desde que aten-
didas todas as exigências necessárias ao enquadramento.

Art. 67. Aplica-se o disposto nos *§ I! e 2! do
artigo anterior' aos casos semelhantes de redistribuição, independen-
temente de haver sido ou não extinta a entidade de origem.

Art. 68. O art, 22 da Lei n! 9.986, de 18 de julho de
2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art, 22. Ficam as Agências autorizadas a custear
as despesas com remoção e estada para os profissionais que,
cm virtude de nomeação para Cargos Comissionados de Di-
reção, de Gerência Executiva e de Assessoria dos níveis CD
I .e 11, CGE I, II, lU e IV, CA I e II, e para os Cargos
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Comissionados Técnicos, nos níveis ccr V e IV, vierem a
ter exercício em cidade diferente da de seu domicflio, con-
forme disposto em regulamento de cada Agência, obser-
vados os limites de valores estabelecidos para a Adminis-
tração Pública Federal di reta." (NR)

Art, 69. Ficam convalidados os atos praticados com
base na Medida Provisória n! 2.048-31, de 23 de novembro de
2000.

Art, 70. Esta Medida Provisória entra cm vigor na
data de sua publicação.

Art. 71. Ficam revogados os arts. 4! , 9! , 10 e 11 do
Decreto-Lei n! 2.266, de 12 de março de 1985; a Lei n! 7.702, de 21
de dezembro de 1988; o art, 7! da Lei n! 8.538, de 21 de dezembro
de 1992; o art, 22 da Lei n! 8.691, de 28 de julho de 1993; a Lei n!
9.638, de 20 de maio de 1998; a Lei n! 9.647, de 26 de maio de

1998; o art, 11 da Lei n! 9.620, de 2 de abril de 1998; os arts, }' e
10 da Lei n! 9.641, de 25 de maio de 1998; o § I! do art, II, o § 2!
do art, 12 e o Anexo m da Lei n! 9.650, de 27 de maio de 1998; os

arts. I! e 13 da Lei n! 9.651, de 27 demaio de 1998; e o Decreto n'
2.665, de 10 de julho de 1998.

Brasília, 21 de dezembro de 2000; 1791 da Inde-
pendência e 112' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Mafan
Marcus Yiniclus Pratini de Moraes
José Serra
Alcides Lopes Tápias
Martus Tavares
Waldeck Ornélas
Ronaldo Mota Sardemberg
Gilmar Ferreira Mendes
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ANEXO I

ESTRUTURA DE CARGOS

a) ESTRUTURA DE CARGOS DA CARREIRA DE FISCAL FEDERAL AGROPECUÁRIO

ANEXO II

a) ESTRUTURA DE CARGOS DÁ CARREIRA DE PESQUISA EM C~CIA E TECNOLOGIA

.-.-
NíVEL CARGO PADRÃO

III
II
I

TIl
II
I

III
II
I

III
II
I

CARGO CLASSE

Fiseal Federal Agropecuãrio

PADRÃO
111
II
I

VI
V
IV
III
II
I

VI
V
IV
III
II
I
V
IV
111
II
t

ESPECIAL

NS Pesquisador

C

B

CLASSE

TITULAR

ASSOCIADO

ADJUNTO

ASSISTENTE DE
PESQUISA

b) ESTRUTURA DE CARGOS DA CARREIRA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

A NfVEL CLASSE

b) ESTRUTURA DE CARGOS DAS CARREIRAS E CARGOS DO GRUPO GESTÃO E DE NíVEL
SUPERIOR DA CVM E SUSEP NS

SITUACÃO NOVA
Cf.ASSECARGO

Analista de Finanças e Controle, Analista
de Planejamento e Orçamento,
Especialista em Políticas Públicas e

Gestão Governaméntal, Técnico de
Plancjamento P-1501 do Grupo P-1500,
Técnico de Planejamento e Pesquisa e
demais cargos de nível superior do
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
- IPEA

Analista de Comércio Exterior

Inspetor e Analista da CVM
~nalista Técnico da SUSEP
Técnico de Finanças e Controle, Técnico
de Planejamento e Orçamento e cargos de
nível intermediário do Instituto de
Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA
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III
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I

VII
VI
V
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III
II
I

VII
VI
V
IV
III
II
I
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C

NI

B

A

CARGO
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III
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III
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I

lU
II
I
III
II
I

111
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I

VI
V
IV
III
II
I

VI
V
IV
III
II
I

VI
V
IV

SêNIOR

PLENO 3

PLENO 2

PLENO I

JÚNIOR

TÉCNICO 3

TÉCNICO 2

TÉCNICO 1

AUXILIAR
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NA
III TÉCNIC02

Auxiliar T6:nico "I
VI
V
IV AUXILIAR
III TÉCNICOI

"I
c) ESTRUTURA DE CARGOS DA CARREIRA DE GESTÃO. PLANEJAMENTO E INFRA-ES-
TRUTURA EM CleNCIA E TECNOLOGIA

NfVEL CARGO PADRÃO CLASSE.. III ..- " S~IOR
I

III
II PLENO 3
I

NS Analista em Ciência e III .
Tecnologia'

.
" PLENO 2
I

III

" PLENO I
I

III

" JÚNIOR
I
III

" ASSISTENTE 3
NI Assistente em Ciência e I

.Tecnologia VI
V
IV ASSISTENTE 2
III

"I
VI
V
IV ASSISTENTE I
III

"I
VI
V
IV AUXILIAR 2
III

NA Auxiliar em Ciência e "Tecnologia I
VI
V
IV AUXILIAR I
111

", I

ANEXO 1lI

ESTRUTURA DE CARGOS
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III
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III
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ANEXO IV

TABELA DE CORRELAÇÃO
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'0- -~-~--~-~~
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II! III Fiscal Federal
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I
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ANEXO V

a) TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS DA CARREIRA DE PESQUISA EM CmNCIA E
TECNOLOGIA

L
PADRÃO PADRÃO

I III
TITULAR II TITULAR

I I
111 III

ASSOCIADO II n ASSOCIAOO
I J

_III m
ADJUNTO II If ADJUNTO

I I
III nr

ASSISTENTE DE II II ASSISTENTE DE
PESQUISA I I PESQUISA

b) TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS DA CARREIRA DE DESENVOLVIMENTO TEC-
NOLóGICO

SITIJA('ÃO ATIJAL !;:ITII.••• ·ÃO NOVA
CLASSE PADRÃO PADRÃo CLASSE

nr rrr
SÊNIOR II II Sf3NIOR

I I
III III

PLENO 3 fi II PLENO 3
I I

III III
PLENO 2 II II PLENO 2

I I
UJ nr

PLENO I II II PLENO I
I I

, fIf III
JÚNIOR II II JÚNIOR

I I
fII III

TÉCNICO 3 Ir II TÉCNICO 3
I I

VI VI
V V

TÉCNICO 2 IV IV TÉCNICO 2
UJ III
II fi
I I

VI VI
V V

TÉCNICO 1 IV IV TÉCNICO I
III nr
II If
I I

VI VI
V V

AUXILIAR IV IV AUXILIAR
TÉCNICO 2 III III TÉCNICO 2

II II
I I

VI VI
V V

AUXILIAR IV IV AUXILIAR
TÉCNICO 1 flI Ifl TÉCNICO I

II Ir
I I

c) TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS DA CARREIRA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E
INFRA-ESTRUTURA EM CIÊNCIA: E TECNOLOGIA

SITUA Ã ATUAL SITUA ÃONOVA
CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE

m LU
SÊNIOR II II SÊNIOR

I I
III III

P.b.ENO 3 TI II PLENO 3
r I

m nr
PLENO 2 Ir II PLENO 2

I I
ITf III

PLENO I Ir II PLENO I
I I
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rn rn
JÚNIOR II II JúNIOR

I I
m III

ASSISTENTE 3 II II ASSISTENTE 3
I I

VI VI
V V

ASSISTENTE 2 IV IV ASSISTENTE 2
III III
II II
I I

VI VI
V V

ASSISTENTE 1 IV IV ASSISTENTE 1
III III
II I[
I I

VI VI
V V

AUXILIAR 2 IV IV AUXILIAR 2
m DI
II II
1 I

VI VI
V V

AUXILIAR I IV IV AUXILIAR 1
III III
II II
I I

ANEXO VI

TA~ELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS

SITUACÃO ATUAL SITUA cÃO NOVA
Cargos Cat-oria Padrão Padrão Cat ••••oria C••.• o

III III
A II rr ESPECIAL

I I
Procurador Autárquico vr V

-Y IV
B IV rn PRIMEIRA

Procurador III II
II I

Advogado I
VI

Assistente Jurídico de V VII
Autarquias e Fundações C -lY_ Procurador FederaI
Federais rn

rr
I
V SEGUNDA

D IV VI
Procurador e Advogado III
da Superintendência de II
Seguros Privados e da I V
Comissão de Valores IV
Mobiliários 111

II
1

ANEXO VII

TABELA DE VENCIMENTO

CLASSE PADRÃO VAI.OR (EM RS)
IV 4.49021

ESPECIAL III 4.359.01
II 4.23205

role, I 4.10878
Orçamento, VII 3.95075
or, VI 3.83568
blicas e ,-_.Y- 3.723,~6

C IV 3.61550
1501 do m 3.510..,..\9

II 3.407 95
Pesquisa, r 3.30869
rior do VII 3.18144

ica VI 3.11295
V 3.04594

B IV 2.98037
III 2.91622
rr 2.85144
r 2.79202

VI 2.68463
V 2.603.91

A IV 2.51585
III 2.44021
n 2.36684
I 2.295,67

CARGO

Analista de Finanças e Cont
Analista de Planejamento e
Analista de Comércio Exteri
Especialista em Políticas PÚ
Gestão Governamental,
Técnico de Planejamento P-
Grupo P-1500,
Técnico de Planejamento e
demais cargos de nível supe
Instituto de Pesquisa Econôm
Aplicada - IPEA

Inspctor e Analista da CVM

Analista Técnico da SUSEP

CARGO

ANEXO VIII

TABELA DE VENCIMENTO

CI..AS.~E PADRÃO
IV

ESPECIAL III
II
I

VIl
, -VI

VC TV
fi
II
r

VIr
VI
V

B IV
lU
II
r

VI
V

A IV
III
II
I

VALOR (EM RS)
1.46780
144185
1.41775
1.39542
1.36272
1.33862
1.316.25
1.29552
1.27637
1.258.75
1.24137
1.211 09
1.18Q68
I.1611M
1.14798
1.127.68
1.107.74
1.0118.15
1.056.46
1.03271
1.00850
98583
963.67
Q4200

Técnico de Finanças e Controle,
Técnico de Planejamento e Orçamento
e eargos de nível intennedimo do
Instituto de Pesquisa Econômicà
Aplicada - IPEA

ANEXO IX

TABELA DE VENCIMENTO

NfvEL .CARGO PADRÃO CLASSE VALOR (EM RS)
III 2.38796
fi TITOLAR S~NIOR 2.29171
I 2.199 34

ffl ASSOCIADO 2.07094
II PLENO 3 1.98746
I 1.90736

NS Pesquisador ffl ADJUNTO 1.7% 00
II PLENO 2 1.72361
I 1.65414

Tecnologista m ASSISTENTE DE 1.55757
TI PESQUISA PLENO I 1.49479
I 1.43454

m 1.35079
II JÚNIOR 1.29634

Analista em CiêllCi~e Tecnologia I 1.24409
m ASSISTENTE 3 1.19652
II TÉCNICO 3 1.151 01
I 1.107 15

VI 1.064 84
V 1.02403
IV ASSISTENTE 2 98463
III TÉCNlCO 2 Q4662
II QOQ85
1 87433

VI 840 11
V 80697
IV ASSISTENTE I 77496
III TÉCNICO 1 74398
II 71405
r 68501

VI 53032
Técnico' V 51688

NI IV AUXILIAR 2 50379
Assistente em Ciência e Tecno- III AUXILIAR TÉCNl- 4QI02
logia rr CO 2 478.58

I 46645
. VI 446 36

Auxiliar Técnico V 43505
NA IV· AUXILIAR J 42403

Auxiliar em Ciência e Tecno- III AUXILIAR TÉCNl- 41328
logia II CO 1 40281

r 3<t26O

ANEXO X

TABELA DE VENCIMENTO

CARGO CLASSE PADRÃO VALOR lF.M RS)
III 3.400.55

ES~ECIAL II 3.28834
[ 3.17982

VI 3.01765
V 2.91807

C IV 2.82177
III 2.72865
TI 2.63861
I 2.55153

Fiscal FederaI Agropecuário VI 2.42140
·v 2.34150

B IV 2.26423
IIf 2.189.51

--- -~---~----------------------------------------------------



------_ ..._-----------------------._ ...------------------------~~~---.~-~--

Seção 1 Diário Oficial nO 246-E, sexta-feira, 22 de dezembro de 2000
. ISSN 7475-7537

II 2.117 26
I 2.04739
V 194297
IV 1.87885

A III 1.81685
II 175689
I 1.6989?

ANEXO XI

TABELA DE VENCIMENTO

_____ CARGO CATEGORIA 'PAI>Mº VÃLOR (EM REAIS\
JI[ 5.44634

Procurador Federal ESPECIAL Ir 5.309 16
I 5.176.14
V 4M1.15

Advogado da União ----1.y__ ___ 4.73268
PRIMEIRA II[ 4.61986

Assistente Jurídico da Advogacla-Geral da __ 11 4.49359
União I 4.'J1illJ

VII 4123.37
Defensor Público da União _Y.l_ 3..927.02

V U4002
Procurador da Procuradoria Espeeial da SEGUNDA __ IV 3.561.92
Marinha _!II 3.J.9231

Ir 3.23077

- I -- 3.016,92

ANEXO XII

TABELA DE VENCIMENTO

CARGO CLASSE PADRÃO VALOR (EM R$)
--®h semanais)_-'Y ___ d ..9.!lU.o

A III 3.61410
__ .lL___ 3.36124

I 3.144 29
IV 2.95724

B III 2.79644
II 2.65885

Analista do Banco Central I 2.54192
IV 2.443.57

C m 2.36208
II 2.2%06
I 2.24444

III 2.206 38
D II 2.15000

I 2J1077R
IV 1.16501

A III 1.13069
II 1.08701
I 1.04520

IV 1.004 95
B m 9662fi

II 92009
Técnico do Banco Central I 87610

IV 83429
C III 79435

II 74911
I 70668

III 66643
D II 62868

-- I 59280
__ .IV 390330

A _llL _ 3.61410
II 3.36124
·1 3.144 29
IV 2.95724. B III 2.79644
II 2.65885

Procurador do Banco Central I 2.54192
IV 2.44357

C III 2.36208
II 2.29fi.06
I 2.24444

III 2.20638
D II 2.15000

I 2.1~27

ANExoxm

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS

FUNÇÃO- COl\tISSIO-
Nt\DA
rcr 1

_ _ __ FCT~ _
rcr 3

__ fÇT_L_
rcr 5
Fcr 6

__ Fcr7
____ fCT.Jl_

_LCT_9

----
QUANTITADlVO DE FUN· VALOR UNITÁRIO

_.J;ÔES &M REAIS\
131 3.80000
19L 3.18720
252 2.67322
313 2.24213
374 1.88055
435 1.57729
496 1.32293
557 1.10959
6~ ~O~

VALOR DA OpÇÃO
lF.M REAIS1._

1.140 00
95616
85543
76232
69580
63091
582.09
54370
511 86

Fcr 10 679 78057 48395
Fcr II 740 65469 45828
Fcr 12 801 54912 43929
Fcr 13 862 46056 41451
Fcr 14 923 38629 38629
Fcr 15 1.331 32400 32400
TOTAL 8.703

ANEXO XIV

TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS

SITUA~ÃO ATUAL SITUA rÃO NOVA
Canos Classe hdrão Cat •.••oria Carzos

ESPECIAL III
II ESPECIAL

Advogado da União I Advogado da União
PRIMEIRA V

!-\ssistente Jurídico da IV Assistente Jurídico da
Advocacia-Geral da União III PRIMEIRA Advocacia-Geral da União.

II
I

Defensor Público da União SEGUNDA VU Defensor Públieo da União
YL-
V
IV SEGUNDA
III
H

-~ .- -- I

ANEXO XV

TABELA DE CORRELAÇÃO

SITUACÁO ATUAL SITUACÁO NOVA
CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO

IV IV. A m
Analista do Banco Central II III A Analista do Banco
do Brasil . . I n Central do Brasil

IV I
B III IV

Procurador do Banco II III B Procurador do Banco
Central do Brasil I II Central do Brasil

IV
.C III I

II IV
I III C

III II
D' II I

I III
II D
I

ANEXO XVI

TABELA DE REMUNERAÇÃO

a) GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAM~NTO SUPERIORES - DAS

CARGO VALOR IJN1TÁRIO (EM REAIS\
DAS 101.6 e 102.6 6.000 00
DAS 101.5 e 102.5 ' 5.20000
DAS 101.4 e 102.4 3.80000
DAS 101.3 e 102.3 1.390 19
DAS 101.2 e 102.2 1.24045
DAS 101.1 e 102.1 1.120.14

b) CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL - NES

DENOMINAÇÃO VALOR, UNITÁRIO
lF.M REAIS\

Secretário Esueeial de Desenvolvimento uibano 8.000 00
Secretãrio de Estado de Assistência Social 7.20000
Secretário de Estado dos Direitos Humanos 7.20000
Comandante da Marinha 7.20000
Comandante do Exército 7.20000
Comandante da Aeronáutica 7.20000
Secretário-Geral de Contencioso 6.20000
Secretãrio-Geral de Consultoria 6.20000
Subdefensor Público Geral da União 6.00000
Demais 'cargos de natureza especial da estrutura da Presidência da Re-
ública e dos Ministérios 6.40000

c) CARGOS D~ DIREÇÃO DAS INSTITUIÇÃO FEDERAIS DE ENSINO - CD

C RGO
CD- I
CD - 2
CD - 3
C - 4

---------------------------------------------~-----------~~~----~~--
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IV VII
B m VI B

II V
I IV
V III j

TV II
A III I I

II VI A
I V

IV
III
II [

. I

ANEXO XVII

Ti'\BELA DE CORRELAÇÃO

EconômicaAplicada- IPEA
Técnicode Finançase Controle,
Técnicode Planejamentoe
Orçamentoe cargos de nível
ntennediáriodo Instituto de
PesquisaEconômicaAplicada-
PEA

demais cargosde nfvel superior
do Institutode Pesquisa
EconômlcaAplicada- IPEA
Técnico de Finanças e
Controle,Técnicode
Planejarnentoe Orçamento e
cargos de nível intermediário
do Institutode Pesquisa
EconômicaAplicada- IPEA

- ---
~ITU.M;'[!lA L

J'J,.~~ PADRÃO PAI)RÃO CI,ASS.·
r~WECIAL _!II IV

_1_1_ _!ll_ ESPECIAL
I II Anali:

VI I Anali
V VII C Orça
IV VI Pol(ti

C _.III V Gove
II IV Planej
I III 1500,

VI II Pesqu
V I superi

-.'':"~=-SIT!!AÇK.Q.Ã
. __._..~_CA.I!.G.Q _

4Q.1illYA
CARGO

sta de Finançase Controle,
sta de Planejamcnto e
rnento,Especialistacm
cas Públicase Gestão
mamentaJ,Técnicode
arncntoP-ISOIdo Grupo p.
Técnicode Planejamentoe
isa e demaiscargosde nível
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MEDIDA PROVISÓRIA N! 2.049-26, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2lXXl República, bem assim pela segurança dos palácios presí-
denciais e das residências do Presidente e Vícc-Presidente da
Republica, tendo como estrutura básica o Conselho Nacional
Antidro~as, a Agência Brasileira de Inteligêneia - ABIN, a
Secretaria Nacional Antidrogas, o Gabinete, uma Secretaria
e uma Subchefia.

§ l' Compete, ainda, ao Gabinete de Segurança
Institucional, coordenar e integrar as ações do Governo nos
aspectos relacionados com as atividades de prevenção do
uso indevido de substâncias entorpecentes que causem de-
pendência física ou psiquíca, bem como aquelas relacionadas
com o tratamento, a recuperação e a reinserção social de
dependentes.

§ 2' A Secretaria Nacional Antidrogas desempe-
nhará as atividades de Secretaria-Executiva do Conselho Na-
cional Antidrogas.

§ 3! Até que sejam designados os novos membros e
instalado o Conselho Nacional Antidrogas, a aplicação dos
recursos do Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD será feita
pela Secretaria Nacional Antidrogas, ad referendum do coo
legiado, mediante autorização de seu presidente." (NR)

c) mereado, comercialização e abastecimento agro-
pecuário, inclusive estoques reguladores e estratégicos;

d) infonnação agrícola;
e) defesa sanitária animal e vegetal;
t) fiscalização dos insumos utilizados nas atividades

agropecuárias e da prestação de serviços no setor;
g) classifieação e inspeção de produtos e derivados

animais e vegetais, inclusive em ações de apoio às ativídades
exercidas pelo Ministério da Fazenda, relativamente ao co-
mércio exterior;

h) proteção, conservação e manejo do solo, voltados
ao processo produtivo agrícola e pecuário;

i) pesquisa tecnológica em agricultura e pecuária;
j) meteorologia e climatologia;
I) cooperativismo e associativismo rural;
m) energização rural, agroenergia, inclusive eletri-

ficação rural;
n) assistência técnica e extensão rural;
o) política relativa ao café, açúcar e álcool; .
p) planejamento e exercício da ação governamental

nas atividades do setor agroindustrial eanavieiro;

Altera dispositivos da Lei n' 9.649, de 27
de maio de 1998, que dispõe sobre a or-
ganiza~ão da Presidência da República e
dos Ministéríos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte
Medida Provisória, com força de lei:

Art. I' A Lei n! 9.649, de 27 de maio de 1998,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art, I' A Presidência da República é constituída,
essencialmente, pela Casa Civil, pela Secretaria-Geral, pela
Secretaria de Comunicação de Governo e pelo Gabinete de
Segurança Institucional.

§ I' Integram a Presidência da República como
ó~gã?s de assessorumento imediato ao Presidente da Re-
pübllca:

I - o Conselho de Governo;
II - o Advogado-Geral da União;
III - a Secretaria Especial de Desenvolvimento Ur-

bano; e
IV - o Gabinete do Presidente da República;

•.....................•.•..•...................................................•....•..••(NR)

"Art, 2' À Casa Civil da Presidência da República
comp;ete assistir dircta c imediatamente ao Presidente da
Republica no desempenho de suas atribuições, especialmente
na coordenação e na integração rias açõcs do Governo, na
verificação prévia da constitucionalidade e legalidade dos
atos presidenciais, na análise do mérito, da oportunidade c
da compatibilidade das propostas com as dirctrizes gover-
namentais, na publicação e preservação dos atos oficiais,
bem assim supervisionar e executar as atividades adminis-
trativas da Presidência da República e supletivamente da
Vicc-Presidência da República, tendo como estrutura básica
o Conselho do Programa Comunidade Solidária, o Conselho
Deliberativo do Sistema de Protcção da Amazônia, o Ar-
quivo Nacional, a Imprensa Nacional, o Gabinete, duas Se-
cretarias, sendo uma Executiva, até duas Subchcfias, e um
órgão de Controle Interno." (NR)

"Art. 3' À Secretaria-Geral da Presidência da Re-
pública compete assistir dircta c imediatamente ao Presi-
dente da República no desempenho de suas atribuições, rea-
lizar a coordenação polftlca do Governo, o relacionamento
com o Congresso Nacional, a interlocução com os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios, partidos políticos e en-
tidades da sociedade civil, tendo como estrutura básica o
Gabinete, a Subsecretaria-Geral e até duas Secretarias."
(NR)

"Art, 7! .
I - Conselho de Governo, integrado pelos Ministros

de Estado, pelos titulares dos órgãos essenciais da Presi-
dência da República e pelo Advogado:.Geral da União, que
será presidido pelo Presidente da Rel'úbliea, ou, por sua
determinação, pelo Chefe da Casa Civil, e secretariado por
um dos membros para este fim designado pelo Presidente da
República;

II • Câmaras do Conselho de Governo, a serem
criadas em ato do Poder Executivo, com a finalidade de
formular polfticas públicas setoriais, cujo escopo ultrapasse
as competências de U!11 único Ministério.

§ I' Para desenvolver as ações executivas das Câ-
maras mencionadas no inciso II, serão constituídos Comitês
Executivos, cuja composição e funcionamento serão defi-
nidos em ato do Poder Executivo.
.......•.....•....•.•....•.••.•.......•.•..••.•.•.................•...•...•.•.•........•• (NR)

II - Ministério da Ciência e Tecnologia:
a) polüíca nacional de pesquisa científica e tec-

nológica;
b) planejamento, coordenação, supervisão e controle

das atividades da ciência e tecnologia;
c) política de desenvolvimento de informática e au-

tomação;
d) política nacional de biossegurança;
e) poIftica espacial;
t) política nuclear;
g) controle da exportação de bens e serviços sen-

síveís;

III - Ministério das Comunicações:
a) política nacional de telecomunicações, inclusive

radiodifusão;
b) regulamentação, outorga e fiscalização de ser-

viços de telecomunicações;
c) controle e administração do uso do espectro de

radiofreqüências;
d) serviços postais;

"Art, 11 .

Parágrafo único. O Conselho de Defesa Nacional e
o Conselho da República terão como Secretários-Executivos,
respectivamente, o Chefe do Gabinete de Segurança Ins-
titucional e o Chefe da Casa Civil." (NR)

"Art, 13. Os Ministérios são os seguintes:

I - da Agricultura e do Abastecimento;
II • da Ciência e Tecnologia;
III - das Comunicações;
IV - da Cultura;
V - da Defesa;
VI • do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-

VII - da Educação;
VIII - do Esporte e Thrismo;
IX • da Fazenda;
X - da Integração Nacional;
XI - da Justiça;
XII - do Meio Ambiente;
XIII - de Minas e Energia;
XIV - do Planejamento, Orçamento e Gestão;
XV - do Desenvolvimento Agrário;
XVI· da Previdência e Assistência Social;
XVII - das Relações Exteriores;
XVIII - da Saúde;
XIX - do Trabalho e Emprego;
XX - dos Transportes.

IV - Ministério da Cultura:

"Art, 4' À Secretaria de Comunicação de Governo
da Presidência da Rcpública compete assistir direta e írne-
diatamente ao Presidente da República no desempenho de
suas atribuições, especialmente nos assuntos relativos à po-
lítica de comunicação e divulgação social do Governo e de
implantação de programas informativos, cabendo-lhe a co-
ordenação, supervisão e controle da publicidade dos órgãos e
das entidades da Administração Pública Federal, direta e
indireta, e de sociedades sob controle da União, e convocar
redes obrigatórias de rádio e televisão, lendo como estrutura
básica o Gabinete e até três Secretarias." (NR)

"Art, 5' À Secretaria Especial de Desenvolvimento
Urbano da Presidência da Repúbhca compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da Repúbhca no desempenho
de suas atribulções, especialmente nu formulação e coor-
dcnação das políticas nacionais de desenvolvimento urbano,
e promover, em articulação com as diversas esferas de go-
vcrno, com o setor privado c organizações não-governa-
mentais, ações c programas de urbanização, de habitação, de
saneamento básico e de transporte urbano, tendo como es-
trutura básica o Gabinete e até três Secretarias." (NR)

"Art, 6' Ao Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República compete assistir dircta e irnedia-
tamente ao Presidente da República no desempenho de suas
atribuições, prevenir a ocorrência c articular o gcrenclamcn-
to de crises, cm cnso de grave e iminente ameaça à es-
tabilidade institucional, realizar o assessorarnento pessoal cm
assuntos militares, coordenar as ativídadcs de inteligência
federal e de segurança da informação, zelar pela segurança
pessoal do Chefe de Estudo, do Vice-Presldcntc da Repú-
blica, e respectivos familiares, dos titulares dos órgãos es-
senciais da Prcsldêncía da República, e de outras autoridades
ou personalidades quando determinado pelo Presidente da

a) política nacional de cultura;
b) proteção do patrimônio histórico e cultural;
c) aprovar a delimitação das terras dos remanes-

centes das comunidades dos quilombos, bem como deter-
minar as suas demarcações, que serão homologadas me-
diante decreto;

terior;

V - Ministério da Defesa:
a) política de defesa nacional;
b) política e estratégia militares;
c) doutrina e planejamcnto de emprego das Forças

Armadas;
d) projetos especiais de Interesse da defesa nacio-

nal;
e) inteligência estratégica e operacional no interesse

da defesa;
1) operações militares das Forças ATInadas;
g) relacionamento internacional das Forças Arma-

Parágrafo único. São Ministros de Estado os ti-
tulares dos Ministérios, o Chefe da Casa Civil, o Chefe do
Gabinete de Segurança Institucional, o Chefe da Secretaria-
Geral e o Chefe da Secretaria de Comunicação de Governo
da Presidência da República e o Advogado-Geral da União."
(NR) .

das;
h) orçamento de defesa;
i) legislação militar;
j) política de mobilização nacional;
I) política de ciência e tecnologia nas Forças Ar-

"ArL 14. Os assuntos que constituem área de com-
petência de cada Ministério são os seguintes:

I - Ministério da Agricultura e do Abastecimento:
a) política agrícola, abrangendo produção, comer-

cialização, abastecimento, armazenagem e garantia de preços
mínimos; .

b) produção e fomento agropecuário, inclusive das
utivídades pesqueira e da heveiculturà;

madas;
m) polftica de comunicação social nas Forças Ar·

madas;
n) polftica de remuneração dos militares e pensio-

nistas;
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